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de 23 de outubro de 1964 

A - , A Camara Municipal de Sao,Jose dos Campos decrets 
e eu sancino e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria Municipal • 
um er~dito de a 450.000,00 (quatrocentos e cincoenta mil cruaeiros) SU• 

plementar a verba 43118-38-4 - Despesas Diversas - Educação PÍsiea, f
tem I, letra "Bt1 , do orçamento vigente. 

' Artigo 2Q - O reeurso para fazer face as despesa! 
com a presente lei, correrão por coáta do excesso de arrecadaçã~ que se 
verificar no corrente exercÍcio. ;;( 

Altigo 3a -Esta lei entrará em vigor~a data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contr~rio. tÍ/ 

Prefeitura da Estância de São José ~os Caapos, 2~ 

da outubro de 1.964. ,·~ 

I , (' 

Dr. 
, 

Jose ' rcondes Pereira 
Pre 9i t à Municipal 
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Registrada e publicada no Departamento de Admin~ 

tração, em vinte e trêa de outubro de mil novecentos e sessenta e qua
tro. 
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